
Cruzeiro, 23 de setembro de 2025.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Assessoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 1957/2025 
Proposição: Indicação n° 810/2025 
 
Autoria: Vereador Douglas Duarte Masulck
 
Ementa:  
Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, a adoção de providências para fiscalização
e notificação da empresa concessionária de transporte público municipal pelo
descumprimento da LEI n° 4.721/2018, que assegura a gratuidade aos idosos a partir de 65
anos. 
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providencias  
 
Ação realizada: Aguardando Inclusão em Sessão  
 
Próxima Fase: Inclusão em Pauta
 
  
 

Luci Carvalho de Andrade Salomão e Alves 
Técnico Legislativo Vlll (Secr. Legisl) 
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